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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAME'NTODO PATRIMÔNIO

Pregão Presencial nO. 01/2Ó13

Ata nO. 09/2013

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - nO. 09/2013

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e treze na sede do
Departamento do Patrimônio, localizado na Rua Lysímaco Ferreira da Costa, nO101,
Centro Cívico, Curitiba/PR, o Tri'bunal de Justiça do Estado do Paraná, inscrito no
CNPJ/MF sob o nO. 77.821.841/0001-94, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador CLAYTONCAMARGO, CPF 110.888.699-04,
em conformidade com o resultado do Pregão Presencial nO. 01/2013, devidamente
homologado às fls. 813-816v do aludido processo, resolve, nos termos da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 10.520/02 e do Decreto
3.931/2001, REGISTRAROS PREÇOSpara eventual aquisição de filmes para fac-
símile, cartuchos de tinta e toners, conforme indicado abaixo, em conformidade
com o pr~gão e com as cláusulas e condições que se seguem.

1 - PROTOCOLO DE REFERÊNCIA: nO. 104.146/2012;

2 - LICITAÇÃO: Pregão Presencial nO. 01/2013;

3 - OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de filmes para fac-símile,
cartuchos de tinta e toners;

4 - DATA E HORA DE ABERTURA: 08/02/2013 às 13:00 horas;

5 - ÓRGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná;

6 - SETOR REQUISITANTE: Divisão de Administração de Materiais do
Departamento do Patrimônio;

7 - LOCAL PARA ENTREGA: Divisão de Administração de Materiais do
Departamento do Patrimônio - Rua Flávio Dallegrave, n06161, Bairro Ahú - Curitiba
- Paraná;

8 - PREGOEIRO: Mariana da Costa Turra Brandão;

9 - EQUIPE DE APOIO: Marco Aurélio Assef, Claiton Corsi Rodrigues, Luiz
Fernando Patitucci;

10 - RESPONSÁVEL PELA REQUISIÇÃO E FISCALIZAÇÃO: Divisão de
Administração de Materiais do Departamento do Patrimônio;

11 - RESPONSÁVEL PELO PROCESSAMENTO DA REQUISIÇÃO: Departamento
do Patrimônio;

12 - BENEFICIÁRIO DO REGISTRO (FORNECEDOR) E ITENS:
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,TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

Pregão Presencial nO. 01/2013

Ata nO. 09/2013

12.1 - REIS OFFICE PRODUCTS COMERCIAL LTDA., inscrita sob o CNPJ nO
53.617.676/0004-38, com sede na Rua Francisco Antunes, 598 - Vila Augusta -
Guarulhos - São Paulo - CEP: 07.040-010 - Fone/Fax: (41) 3262-9613 / (11)
2442-2600 e-mail: olivesul@uol.com.br/vendas@reisoffice.com.br /
comunicacao@reisoffice.com.br, neste ato representada pelo Senhor Roberto Mauro
Guimarães Martins, RG 479.495 e CPF 003.112.869-68;

Item Objeto Máx R$ Unit .1

Caixas, com 02 (duas) unidades cada, de refis de filme para
01 aparelhos de fac-símile da marca BROTHER - modelo FAX 300 6~.,OO

565 - referência PC402RF.

13 - CONDIÇÕES:

Em caso de eventual contratação, essa será regida em conformidade com o edital
que regulamentou o certame licitatório.

E por assim estarem justas e de pleno acordo, assinam as partes o presente
instrumento, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de
direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Curitiba, 05 de junho de 2013.

sta Turra Brandão
artamento do Patrimônio

//

1h'ê~f~~v;i~a
Testermunha

Robert
REIS OFFI

JtllliNL .~
~líSá- Costa
Testemunha

,, ,
Guimarães Martins

ODUCTS COMERCIAL LTDA.
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Ata nO. 09/2013

12.2 - WORLD PRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. -'M~E,inscrita
sob o CNPJ nO 10.644.278/0001-55, com sede na Olegário Ribeiro, 743 .- Vila
Sônia - Sorocaba - São Paulo -CEP: 18~080-480 - Fone/Fax: (15) 3418-
5501/3418-5501 - e-mail: vend.as5@worldprintcartuchos.com.br. ,neste' ato
representada pelo Senhor Dione Rodrigo Feliz Mendonça, RG 47.779.354-X e
354.558.918-80;
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Item Objeto I Máx R$ Unit

02
Cartuchos de tinta colorida para impressora HP 600, código 50 48,00
51649N embalag'em com 01 (um) cartucho com 11 ml.
Cartuchos de' tinta colorida para impressora HP 930/3820,

03 embalagem com 01 (um) cartucho com 19 ml, código 300 58,00
C6578D.
Embalagem com 02 (dois) cartuchos (6615) de tinta preta

04 para impressora Hp 840/3820, código C8797A, com 25 ml 500 108,00
cada.

05
Cartucho de tinta. preta para impressora HP 3420/3425, 300 34,00
código C8727A (embalagem com um cartucho de 10 ml).

06
Cartucho (51629A) cartuchos de 40ml de tinta preta 'para 100 50,00
impressora HP série 600. .
Embalagem com 02 (dois) cartuchos (51645A) para

07 impressora HP 700/820/930, com 42 ml cada, código 500 108,00
C6650A.

08
Cartucho de toner preto pa ra impressora Lexmark T430, 50 675,00
código 12A8425.

13 - CONDIÇÕES:

Em caso de eventual contratação, essa será regida em conformidade com o edital
que regulamentou o certame licitatório.

E por assim estarem justas e de pleno acordo, assinam as partes o presente
instrumento, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de
d'ireito, o que dão por bom, firme e valioso.
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Item Objeto : i Máx R$ Unit

Em caso de eventual contratação, essa será regida em conformidade com o edital
que regulamentou o certame licitatário.

E por assim estarem justas ede pleno acordo, assinam as partes o presente
instrumento, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de
direito, o que dão por bom, firme e valioso.

39,00

89,00

700,0030

100

100

Cartucho de toner preto para impressora Lexmark
E230/332, códi o 24018SL
Cartucho de toner preto para impressora Lexmark T644,
códi o 64418XL
Cartucho de tinta colorida para impressora HP
3910/3920/3930/3940 códi o C9352AL.

10

16

09

Ata nO. 09/2013

12.3 - DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA - EPP, inscrita sob
o CNPJ nO 10.210.196/0001-00, com sede na Rua Rubião Junior, 2633 - Centro -
São José do Rio Preto - São Paulo -CEP: 15.010-090 - Fone/Fax: (17) 2138-0700
- e-mail: dsilicitacao@gmail.com. neste ato representada pelo Senhor André
Correa da Rocha, RG 29.896.216-0 e CPF220.578.458-77;

13 - CONDIÇÕES:

~~s~
Testemunha

Costa Turra Brandão
epartamento do Patrimônio

Curitiba, 05 de junho de 20

C,.. e
~n~rea da Roc .."

DISTRI~P~ D~STRIBUIDORA E COMÉRCIOLTDA - EPP

NobillonCaldeira ,Junior
Gereft~de vend3S c l~itações

RG: 15.629.015. SSP/SP

MariDireí
./~.--U ~ ...~qfies 1'. H.--a l liveira

Testemu,~ha
(
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Ata nO. 09/2013

12.4 - FERNA'NDO ANTONACCI -ME, inscrita sob o CNPJnO 16.587.450/0001-
62, com sede na Avenida Paulo Afonso, 335, Sala 01 - Nova Petrópolis - São
Bernardo do Campo - São Pauilo -CEP: 09.770-350 - Fone/Fax: (11) 4337-
5960/4121-8419 - e-mail: f.antonacci@uol.com.br.neste ato representada pelo
Senhor Fernando Antonacci,RG 664.718-6 e CPF007.277.108-93;

Item Objeto Máx R$ Unit

12

13

15

Embalagem com 02 (dois) cartuchos (6656A) de tinta preta 2.000
ara im ressora HP5650 códi o C9319FL com 19m1 cada.
Embalagem com 02 (doiS) cartuchos (6657AB) de tinta
TRICOLOR para impressora HP 5650, códigoC9320FL com 500
17ml cada.
Cartucho de tinta preta para impressora HP 300
3910/3920/3930/3940 códi oC9351AL.

50,00

103,00

28,00

13 - CONDIÇÕES:

Em caso de eventual contratação, essa será regida em conformidade com o edital
que regulamentou o certame licitatório.

E por assim estarem justas e de pleno acordo, assinam as partes o presente
instrumento, obrigando-se por sie sucessores para que surta todos os efeitos de
direito, o que dão por boml firme e valioso.

~~os~
Testemunha

Desembargador ClA YTON
Presidente do Tribunal de

o' a Turra Brandão
partamento do Patrimônio/ó

./
/

~t~de~rã
Testemunha

Curitibal 05 de junho de 201 .
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Ata nO. 09/2013

12.5 - SOLUMAX SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA., inscrita sob o CNPJ nO
05.236.166/0001-25, com sede na Rua Iapó, 1108 - Prado Velho - Curitiba -
Paraná CEP: 80.215-223 Fone/Fax: (41) 3013-1320 e-mail:
suprimentos@solumax.com.br / neiva@solumax.com.br, neste ato representada
pelo Senhor Lisberto Cavalcanti de Souza Junior, RG 3.120.975-7 e CPF
464.104.499-68;

Cartucho de toner para impressora Xerox Phaser 4510 - ref.
113R00712.

13 - CONDIÇÕES:

Em caso de eventual contratação, essa será regida em conformidade com o edital
que regulamentou o certame licitatório.

E por assim estarem justas e de pleno acordo, assinam as partes o presente
instrumento, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de
direito, o que dão por bom, firme e valioso.

013.

~.~(O~
Elisa Costa
Testemunha

';0 .~,
~ (?ir {

a Costa Turra Brandão
Departamento do Patrimônio

Curitiba, 05 de junho

/ .
... ~~

~. H. ~.O iveira
Testem~nha
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
6a Comissão de Pregão

PROTOCOLO N° 357 .280/2012

Processou-se no presente expediente o Pregão Eletrônico nº 01/2013 que tem por
objeto a eventual aquisição, pelo sistema de registro de preços, de cartuchos de tinta e
toners para atendimento às solicitações dos diversos setores do Tribunal de Justiça do
Paraná, conforme critérios, especificações e necessidades descritos no Anexo Ido Edital,
constando como valor de referência global máximo R$ 1.966.947,00, consoante tabela de
fls.80S Consta na ata que as empresas vencedoras apresentaram a documentação de
habilitação e que as empresas Solumax Soluções e Tecnologia Ltda., Port Distribuidora de
Informática e Papelaria Ltda. e Safesystem Informática S/A. manifestaram sua intensão de
recorrer, tendo sido as razões protocoladas tempestivamente, conforme consta no parecer
da Pregoeira nº 09/2013.

Em suas razões, a empresa Solumax Soluções e Tecnologia Ltda. alega que os
cartuchos entregues para análise pela Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda. foram
fabricados por ZHuhai Polytoner Image Co Itd, a qual se situa na China e não tem fábrica no
Brasil. Não constando no contrato social da Distrisupri a atividade de fabricante ou
importador. Assevera que a empresa apresentou para análise em 05/04/2011 um produto
em tese fabricado em 04/04/2011 em Zhunhai, China. Também se insurge contra a decisão
da pregoeira que aceitou a cópia simples do certificado de acreditação do laboratório de
Metrologia Tork, por fim alega que o laudo não possui data de validade específica. Em seu
recurso a empresa Port Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda. também se insurge
com a aceitação de cópia simples do certificado de acreditação do laboratório de Metrologia
Tork, alega a irregularidade da proposta da empresa Distrisupri quanto ao item 8, por esta
ter ofertado um produto da HP, sendo que a empresa HP não fabrica este produto. Alega
que a proposta da empresa Fernando Antonacci - ME não atende, ao edital por não
descrever de maneira clara as especificações constantes no edital e que em relação ao item
10, o produto ofertado é o PN 64418XL, tendo sido submetido a teste produto diverso, o PN
64018HL. Também alega que não foi comprovado o cumprimento às normas técnicas ABNT
NBR ISSO/IEC 24711/2007 e 2471,2/2007. A Empresa Safesystem Informática S/A. alega que
o preço dos produtos ofertados para os itens 14 e 17 está muito acima do praticado pelo
mercado, insurgindo-se também contra a aceitação da cópia simples do certificado de
acreditação do laboratório de Metrologia Tork, e a ausência de data de validade do laudo.

As empresas Safesystem Informática S/A.e Distrisupri Distribuidora e Comércio
Ltda.e Fernando Antonacci apresentaram contra'~~q.zões refutando os argumentos das
recorrentes."

Co'm relação aos argumentos das recorrentes: Primeiramente se observa que
consta no contrato social da empresa Distrisupri (fls. 672/680) "COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO EM VENDA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EM
GERAL..." destarte, compatível com a atividade que a empresa desenvolve~ Outrossim,
como o edital não exige que a licitante seja a fabricante ou importadora do produto não
vislumbro a ocorrência de nenhuma irregularidade. A questão de existir um intervalo de
apenas um dia entre a data da fabricação, e apresentação do' produto para análise também
não pode ser considerada uma irregularidade, não estipulando o edital nenhum prazo neste
sentido. Com relação a aceitação da cópia simples, a pregoeira conferiu a validade do
certificado através da comparação do mesmo com a imagem do documento fornecido no
site do laboratório acreditado. Também se ressalva que consta nos autos cópias
autenticadas dos certificados de acre,ditação do mesmo laboratório Tork, às fls. 437 e 466,
documento este idêntico ao apresentado pela Distrisupri. Observa-se da leitura do item 5.1
"f.6" que o edital exigiu que o laudo "será datado de, no máximo, 180 dias anteriores à
licitação". Não tendo o edital exigido que o laudo tivesse "data de validade" Verifica-se que
. os laudos relativos aos produtos da empresa Distrisupri submetidos à análise foram
emitidos em 20/11/2012 (fls. 392) e 10/10/2012 (fls. 408), respeitando o prazo estipulado no
edital.

No que se refere ao item 08, submetido o expediente à análise da A essoria
Técnica do Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação, esta inf r ou que
com relação ao item 08, de fato consta a marca HP e que esta empresa de fa s' produz

Desembargador Clayto Camargo ~'

___________________ p_re_S_id_e_n_te_d_O_T_r_ib_u_n_a_1 _e_J•••u_s_ti_ça
J
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Fls. __
6a Comissão

insumos para os seus próprios equipamentos, devendo ser desclassificada a proposta da
empresa em relação a este item.

Com relação à proposta da empresa Fernando Antonacci, cantata-se da p~oposta
da mencionada empresa (fls. 439/440) que o licitante faz referência ao edital, constando a
marca do produto ofertado. Neste passo, considera-se desnecessária a reprodução dos
termos do edital, uma vez que o proponente se compromete a apresentar o produto
consoante as especificações solicitadas, estando devidamente individualizado o objeto com
a indicação da marca. No que se refere ao item 10, o Departamento de Tecnologia da
Informação e Comunicação informou que o suprimento "oferecido pela empresa FERNANDO
ANTONIACCI, entendemos, smj, que está em desacordo com o item f.1.1 do Capítulo V, uma
vez que o laudo apresentado às fls. 457 usque 460, não é o correspondente ao solicitado no
edital (PN 64418XL), Neste passo, diante do informado pelo Departamento de Tecnologia da
Informação e Comunicação, não constando nos laudos apresentados que o produto ofertado
tenha sido submetido a exame e aprovado pelo laboratório, conclui-se pela procedência do
recurso e desclassificação da empresa em relação a este item.

Diante do exposto, opina-se pelo indeferimento dos recursos interpostos pelas '<
empresas Solumax Soluções e Tecnologia Ltda. e Safesystem Informática S/A e deferirnento
parcial do recurso interposto pela empresa Port Distribuidora de Informática e Papelaria
Ltda. com a desclassificação da empresa Distrisupri em relação ao item 08 por ter indicado
na proposta insumo da marca HP, sendo que esta fabrica insumos apenas para seus
equipamentos e não da Lexmark e da empresa Fernando Antoniacci em relação ao item 10,
em razão do produto não estar relacionado no laudo de equivalência apresentado,
resultando no valor máximo global de R$1.059.240,00, consoante documento de
fls. 805.

Também se opina pela adjudicação dos itens seguintes às respectivas empresas:
Item ~-(quant.máxima 300) Reis Office Products Comercial Ltda. valor unitário de R$ 69,00
Item 2-(quantidade máxima 50) World Print do Brasil- pelo valor unitário de R$ 48,00
Item 3-(quantidade máxima 300) World Print do Brasil- pelo valor unitário de R$ 58,00
Item 4?-(quantidade máxima 500) World Print do Brasil- pelo valor unitário de R$ 108,00
Item ~.-(quantidade máxima 300) World Print do Brasil- pelo valor unitário de R$ 34,00
Item tj-(quantidade máxima 100) World Print do Brasil- pelo valor unitário de R$ 50,00
Item ~-(quantidade máxima 500) World Print do Brasil~ pelo valor unitário de R$ 108,00
Item tS -(quantidade máxima 50) empresa World Print do Brasil- valor unitário de R$ 675,00
Item ~-(quantidade máxima 100) Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda. pelo valor
unitário de R$ 89,90
Item 1vO-(quantidade máxima 30) Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda. pelo valor
unitário de -R$ 700,00
Item :B2-(quantidade máxima 2000) Fernando Antoniacci-ME, valor unitário de R$ 50,00
Item !1:'9'-(quantidade máxima 500) Fernando Antoniacci-ME, valor unitário de R$ 103,00
Item 1b-~-(quantidade máxima 300) Fernando .Antoniacci-ME- pelo valor unitário de R$ 28,00
Item ~(quantidade máxima 100) Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda.- pelo valor
unitário de R$ 39,00
Item 18-(quantidade máxima 100) Solumax Soluções e Tecnologia Ltda. - pelo valor unitário
de R$ 659,00

Por fim se opina pela não adjudicação dos seguintes itens 11, 14 e 17 por
constatar-se que as propostas não se mostraram inquestionavelmente vantajosas ao
Tribunal de Justiça, consoante pontuou a Prego ~~no parecer nº .09 /2013.

rra Brandão
ento do Patrimônio

Desembargador Clayton Camargo
Presidente do Tribunal de Justiça
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Processou-se no presente expediente o Pregão Eletrônico nº 01/2013 que
tem por objeto a eventual aquisição, pelo sistema de registro de preços, de
cartuchos de tinta e toners para atendimento às solicitações dos diversos setores
do Tribunal de Justiça do Paraná, conforme critérios, especificações e necessidades
descritos no Anexo I do Edital, constando como valor de referência global máximo
R$ 1.966.947,00, consoante tabela de fls .. Consta na ata que as empresas
vencedoras apresentaram a documentação de habilitação e que as empresas
Solumax Soluções e Tecnologia Ltda., Port Distribuidora de Informática e Papelaria
Ltda. e Safesystem Informática S/A. manifestaram sua intensão de recorrer, tendo
sido as razões protocoladas tempestivamente, conforme consta no parecer da
Pregoeira nº 09/2013.

Em suas razões, a empresa Solumax Soluções e Tecnologia Ltda. alega que
os cartuchos entregues para análise pela .Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda.
foram fabricados por ZHuhai Polytoner Image Co Itd, a qual se situa na China e não
tem fábrica no Brasil. Não constando no contrato social da Distrisupri a atividade
de fabricante ou importador. Assevera que a empresa apresentou para análise em
05/04/2011 u~m produto em tese fabricado em 04/04/2011 em Zhunhai, China.
Também se insurge contra a decisão da pregoeira que aceitou a cópia simples do
certificado de acreditação do laboratório de Metrologia Tork, por fim alega que o
laudo não possui data de validade específica. Em seu recurso a empresa Port
Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda. também se insurge com a aceitação
de cópia simples do certificado de acreditação do laboratório de Metrologia Tork,
alega a irregularidade da proposta da empresa Distrisupri quanto ao item 8, por
esta ter ofertado um produto da HP, sendo que a empresa HP não fabrica este
produto. Alega que a proposta da empresa Fernando Antonacci - ME não atende ao
edital por não descrever de maneira clara as especificações constantes no edital e
que em re1ação ao item 10, o produto ofertado é o PN 644l8XL, tendo sido
submetido a teste produto diverso, o PN 640l8HL. Também alega que não foi
comprovado o cumprimento às normas técnicas ABNT NBR ISSO/IEC 24711/2007 e
24712/2007. A Empresa Safesystem Informática S/A. alega que o preço dos
produtos ofertados para os itens 14 e 17 está muito acima do praticado pelo
mercado, insurgindo-se também co~tra a aceitação da cópia simples do certificado
de acreditação do laboratório de Metrologia Tork, e a ausência de data de validade
do laudo.

As empresas Safesystem Informática S/A.e Distrisupri Distribuidora e
Comércio Ltda.e Fernando Antonacci apresentaram contra-razões refutando os
argumentos das recorrentes.

Diante do exposto, DECIDO pelo indeferimento dos recursos interpostos
pelas empresas Solumax Soluções e Tecnologia Ltda. e Safesystem Informática S/A
e deferimento parcial do recurso interposto pela empresa Port Distribuidora de
Informática e Papelaria Ltda. com a desclassificação da empresa Distrisupri em
relação ao item 08 por ter indicado na proposta insumo da marca HP, sendo que
esta fabrica insumos apenas. para seus equipamentos e não da Lexmark e da
empresa Fernando Antoniacci em relação ao item 10, em razão do produto não
estar relacionado no laudo de equivalência apresentado.

Desembargador Clayton Camargo
Presidente do Tribunal de Justiça
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Diante do exposto ADIUDICO os itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,12,14,15,17 e 18.
seguintes às respectivas empresas, resultando no valor máximo global de
R$1.059.240,00, consoante documento de fls. 805:

-Item l-{quantidade máxima 300) Reis Office Products Comercial ltda.pelo valor unitário de
R$ 69,00
--Item 2-(quantidade máxima 50) World Print do Brasil- pelo valor unitário de R$ 48,00
~..Item 3-(quantidade máxima 300) World Print do Brasil- pelo valor unitário de R$ 58,00
-.Item 4-(quantidade máxima 500) World Print do Brasil- pelo valor unitário de R$ 108,00
,,-Item 5-(quantidade máxima 300) World Print do Brasil- pelo valor unitário de R$ 34,00
"Item 6-(quantidade máxima 100) World Print do Brasil- pelo valor unitário de R$50,00
-Item 7-(quantidade máxima 500) World Print do Brasil- pelo valor unitário de R$ 108,00
~-Item 8 -(quantidade máxima 50) empresa World Print do Brasil- valor unitário deR$ 675,00
---Item 9-(q~uantidademáxima 100) Distrisúpri Distribuidora e Comércio ltda. pelo valor
unitário de R$ 89,90

.-''-'Item 10-(quantidade máxima 30) Distrisupri Distribuidora e Comércio ltda. pelo valor
unitário de -R$ 700,00

-Item 12-(quantidade máxima 2000) Fernando Antoniacci-ME, valor unitário de R$ 50,00
-Item 13-(quantidade máxima 500) Fernando Antoniacci-ME, valor unitário de R$ 103,00
,..-::-Item15-{quantidade máxima 300) Fernando Antoniacci-ME- pelo valor unitário de R$ 28,00
,ltem 16-(quantidade máxima 100) Distrisupri Distribuidora e Comércio ltda.- pelo valor
unitário de R$ 39,00

.-Item 18-(quantidade máxima 100) Solumax Soluções e Tecnologia ltda. - pelo valor unitário
de R$ 659,00

Diante do contido no Parecer 09/2013 da Pregoeira: "Item 8: A empresa World Print
do Brasil ofertou produto original pelo valor de R$ 675,00 (A empresa Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda.
foi desclassificada), o preço de referência é de R$ 685,11, tendo sido adquirido produto original na ata anterior
pelo valor de R$ 494,50. Diante do quadro exposto e considerando-se que não foram ofertados lances, não tendo
havido competição efetiva, não encontro elementos suficientes para assegurar a vantajosidade da proposta, de
forma que não recomendo a adjudicação deste item.
Item 11: A empresa Distrisúpri Distribuidora e Comércio Ltda. ofertou produto compatível pelo valor de R$
800,00, a segunda colocada, Port Distribuidora de Informática e Papelaria Lida., ofertou produto original pelo
valor de R$ 1.335,51. O preço de referencia do edital é de R$ 1.437,50, constando nos autos o valor deR$ 453,85
referente a insumos compatíveis, O valor do produto na ata anterior é de R$ 760,00 referente a prodl!tos originais.
Neste passo, em que a proposta da empresa esteja abaixo do preço de referência, não houve competição neste item,
estando o preço quase 100%, acima do valor encontrado para produtos compatíveis e acima do praticado na ata
anterior que se refere à produtos originais, de modo não ,/éncontro elementos suficientes para assegurar a
vantajosidade da proposta, de forma que nll0 recomendo a adjudicação deste item.
Item 14: A empresa Distrisupri Distribuidora e CQmércio Ltda. ofertou produto compatível pelo valor de R$
410,00, a segunda colocada, Safe Sistem Informática Ltda. ofertou produto original pelo valor de R$ 479,00. O
preço de referencia do edital é de R$ 637,27, constando nos autos o valdr de R$ 183,73 referente aos insumos
compatíveis e 444,00 o preço constante na ata anterior referente a produto original. Neste passo, em que a
proposta da empresa esteja abaixo do preço de referência, não houve competição neste item, estando o preço
semelhante ao valor constante na ata anterior, que se referia a produto original e mais de 100% acima do preço
encontrado para produto compatível, de modo não encontro elementos suficientes para assegurar a vantajosidade
da proposta, de forma que não recomendo a adjudicação deste item.
Item 17: A empresa Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda. ofertou produto compatível pelo valor de R$
495,00, a segunda colocada, Solumax Soluções e Tecnologia Ltda. ofertou produto original pelo valor de R$
620,20. O preço de referencia constante no edital é de R$ 814,81, constando os autos o valor de R$ 269,45
referente aos insumos compatíveis. Neste passo, em que pese a proposta da empresa esteja abaixo do preço de
referência, não houve competição neste item, estando o preço muito acima do preço encontrado para produto
compatível, de modo não encontro elementos suficientes para assegurar a vantajosidade da proposta, de forma !.ll/.£
não recomendo a adjudicação deste item. "

Desembargador Clayton Camargo
Presidente do Tribunal de Justiça



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
6a Comissão de Pregão

PROTOCOLO N° 357.280/2012

Com fundamento no item 9.6.1. do Edital "Caso a proposta melhor
classificada refira-se a cartuchos demarca diversa do fabricante dos equipamentos
a que se destinam (compatíveis), os respectivos preços unitários dever~o estar de
acordo com os preços de mercado, aferidos especificamente para os mencionados
objetos (cartuchos compatíveis), sob pena de configurar-se hipótese de revogação
da licitação. "

E também com base no entendimento do STj:
"Falta de competitividade q":e se vislumbra pela só participação de duas empresas, com

ofertas em valor bem aproximado ao limite máximo estabelecido" (RMS 23.402/PR, 2a Turma, Rei.
Min. Eliana Calmon, DJe de 2~4.2008)" REVOGO a licitação em relação aos itens 11, 14 e
17 por constatar-se que as propostas não' se mostraram inquestionavelmente
vantajosas ao Tribunal de justiça,

111 - Ao Departamento Econômico e Financeiro para bloqueio.

IV - Ao Departamento do Patrimônio para assinatura da Ata de Registro de
Preços e notificação dos interessados.

v- Publique-se.

Em 16 de março de O 3.
(ll

Desembargador CI yton Camargo
Presidente do Tri unal de justiça

l.ioY
2/,05.20/3

Número do Diário:

Data da Veiculação do
Diário:

Nos termos do artigo 149 da Resolução "1" de 05/07/2010
!açil() n() J E IC()

Data da Publicação: Primeiro dia útil subsequente à Data
"'- -----'da Veiculação

Secr,

Desembargador Clayton Camargo
Presidente do Tribunal de justiça
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PRO'TOCOLO N° 104.146/2012

Processou.-;5e no iprese:'ote expediente ,o PregáoEI,etronico ,nº 01/2013 que tem por
obJeto a :ev;entualaquis,i,ç~ã;o" pe:l.o :sistema ,de rergistro ,de preços, ..de ,cartuchos de tinta e
toners para atendimento às solicitações 5 diversos setores do Tribunal de Justiça do
Paraná, c,onforme critérios, especific.açõese nec,essi'dadesd.escritosno Anexo I do Edital,
constandoa,s fls....813 a 81 o despacho quediecidiu sobre os recursos e determinou a
ho.mologação, do c,ertame. Veriric.ou,-se ,a ,ex:istênc'j.a ,deaJgunserrosmateriais, a grafia
incorreta do 'nomed'a empresa vence. ra dos itens 2, 3, 4,5; 6, '7, do valor global e do
valor adjudicado em rel,ação' ao item 9 deforma que se sugere q.ue onde consta:

~IDia'nte ido ,expo.sto D:UD,ICOos ,iteJns '1,2.3,4,5161t7'J,8,9plO~12s14,.15,17 e
l,8.s:eg:uintes ,às r;espectiv,asempr;esas, res:uilta 'o n:o valor m,áxijmogiob,al de
R$1 ..059 ..240,OO, consoante documento .de fls. 805:
Item 2:-(quantidade, máxima 50) World Print BrasU- pelo valor unitário de R$ 48,00
Item 3-{qua:ntidade :máxima, 3 'J World PrintBrasil- o valor unitá,riode R$ 58,00
Item4-(cqiuantida,d,e m!á,xima .50,0) ,or:ld'Print Bra:sil- :pelovailor :unitário deR$ 108,00
Item 5-{quantidade máxima 300) orld Print do ,Brasil-pelo valor .unitáriode R$ 34,00
Item6-(quantidad.e máxima lOO}World Print do BrasU- pelo valor unitário deR$ 50,00
Item 7-(quantida,de máxima 500) Print ,d,oBrasil- 'peJ,ovalor unitário de 'R$ 108,00
Item8-(:q'uanti,da,d,e máxima ,50.)iem.presaW,orld do Brasil-valor iunitáriodeR$ 675.00
Item 9-(quantidade máxima 100) Distrisupri Distribuidora e Comércio ltdaa pelo valor
unitário de R$ 89190"

Passe a consta:r:

l'Diante doex:postoADIUDICOo,s iten,s 1~2,3~4:1'5,6:i7,8,9.10,12, 13, 15, 16 e
18,. seguintes às respectivas empresas, resultan.do novafor máximo global de
R$4 75.050,OO,co,nsoantedocum,entode fls~805,:
Item 2-(quantidade máxima 5:0) World Su'prime,nt,os ,cJe Inform,ática ttda. ME. do
Brasil- pelo valor unitário de R$
Item 3-(quantidademáxima 300) World Print Suprimentos de Informática ltdaa MEa - pelo
valor unitário de R$58.,O,O,
Item 4-(quantidad'e máxima .SO'O}World PrintSupri~me'nto,s de Informática Ltda~ ME .. - pelo
valor unitário de R$ 108,00
Item 5-(quantidade máxima 300) World Print Suprimentos de Informática ltda ..ME.. - pelo
valor unitário de R$3 ,00
Item 6-(quantidad,e má:xima ,1:0,0)Worid PrintSuprim;entos de Informática ltda.ME .. - pelo
valor unitário de R$ 50,00
Item 7-(quantidade máxima 500) World Print Suprim'entos de Informática ltda ..ME.. - pelo
valor unitário de R$ 10'8,00
Item 8 -(quantidade máxima ,50) .orld 'Pri:nt 5;uprimentos .de ,Informática Ltda ..ME..- valor
unitário de R$ 675,00
Item 9-(quantidade máxim,ae Comércio ltda" pelo valor
unitário de R$ 89,00"

a Turra Brandão
amento do Patrimônio

Processou-.se no presente e .0 Pregão EI,etrâniconºOlI2013 que tem por
objeto a eventua:la;q'uisi,çã;o. pel'o s ma de registro de preços; de cartuchos de tinta e
toners para atend'imento às solicitações dos diversos setores do Tribunal de justiçado
Paraná,conform,ecritérios, ,es.pecifica,ç~õe5enecessid.ades descritos no ArJexo I do Edital,

DesembargadorClayton Camargo
Presi;dente do Tribunal de Justiça
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con.standoas fls. 813 a 81.5 Oidespacho por mim exarado, qU ..ematerializou a decisão sobre
0:$ recurs'QS .edeterm;i:no,u a homol, .....:0 do .c:ertilme ....Confo:.rme informiou a Diretora
verificou~se a existê-n:cia de a"guns erros- materiais na men:cion:ada dec-isão tal como a-
grafia incorreta do nome da empresa vencedora dos itens 2, 3, 4,5,606 7Ido valor global e
.dovaloradjudi-cado: 'em-relação ao item 9de formra que on-de consta:

"O:iajnte do exposto AiDIUD.iCiO- os iten.s '1,2,3,4,'5-,6,1,8,;9,10',121114,15,17 e-
18.seguintesà,s respectivas empresasN resultando no valor máximo global de
R:.l ..059 ..-.2 00 consoante do,cu.mentode'fls ..805:
Ite:m2-(;q,u:antidade máxim,a 50.} :rI,d !Printdo Bra.sÍI- pelo vaioru:o.itário :deR$ 48,00
Item 3-(quantidade máxima 300) World Print do Brasil- pelo va.lor unitário deR$ 58,00
Item 4-(quantidade máxima 500) Wor'ld Print do Brasil- pelovalorunitári,o deR$ 108,00
Item 5-(,qua.ntidad-e :máxima 300} Wo-rld Printdo8rasiJ- pejo valor unitário de: R$3'4,OO
Item 6-(quantida máxima 100) World Print do Brasil- pelo valor unitário de R$ 50,00 ~
Item '7-(quantidade máxima SOO}'World Print do Brasil- pelo valor unitário de R$ 108,00- ~
Item 8-(quanti:da máxima 5,0) empresa World Print do Brasil- vah:Jf unitário de R$675,OO
Item 9--{quanti'dade má'xima lOO} Distrisupri Distribuidora eCom,ércio Ltda.. p,elo valor
unitário d.e R$89-~.:9:0lD

Passe a constar:

IIDiante do expostol D:UDICO os ite:ns .lJl2",3f;4't'5,;6:,7,8,,9~lO,,12i' 13, 15, 16 e
18. seguintes às respeetiv:as. empresas, res:ultand'o no valor imáximo global de
R$475.050,00, con,soantedocumento de fls ..805:
ttem2-(quantidade m,áxima 50} 'World Print Suprimentos de Informática Ltda.. ME. do
Brasil- pelo valor un:itário de .48
Item 3-(quantidademá.xim:a30,O)World Print S:up-ri:m,ento,s de Informática: ltda .. ME.. - pelo
valor unitário deR$58.00
Item 4-(quantidade máxima .500,}World PrintSuprimentos de Informática ltda. ME. - pelo
valor unitário de R$ 108,:00
Item 5-(quantida,demáx:ima3'OO)World iPrintS:u,primentos ,d,elnformática Ltda. ME. - pelo
valor unitário deR$ 34,00
Item 6-(quantidade máxima 100) World Print Suprimentos de Informática ltda. ME. - pelo 1\
valor unitário de R$ 50,00
Item 7-(quantidade má~x:imia5,O:OJWo,rtd PrintS;uprime,ntosde ,Informática ltdra. ME. - pelo
valor unitário de R$108.00
Item 8-(quantidade máxima 50) World PrintSuprimentos de Informática ltda. ME. - valor
unitário de R$ 675,.00
Item 9-(quantidad.e máxim.a 100) O;istrisupri Distri .idorae Comérc,ioLtda" .. p,eio valor
unitário de R$ 8'9;001:1

v- Publique-se ..

Em 24 de maio de 2013.

Des.em.bargad:or CI- ,yto,n Camargo
Pr.esi.dente do Tri ;'nal ide Justiça

I
I

Desembargador CJayton Camargo
Presidente do Tribunal de Justiça
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